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Prefeitura Municipal de Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

'Paço Municipaí[JVataíino Cnsp^Ls. N-Í32—
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro - CEP 18580-000 - Telefax; (14) 3888-8100

E-mail: gablnete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de São Paulo

DECRETO Ng 1523/18

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018

"Designa os ocupantes dos cargos de
provimento em comissão da Prefeitura

Municipal de Pereiras e dá outras

providências."

Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas peia Lei Complementar Municipal
n2 013 de 02 de maio de 2018, que dispõe sobre a Estrutura dos cargos de provimento

em comissão,

DECRETA:

comissão:

Artigo 12 - Fica nomeado para preenchimento de cargo em

NOME CPF CARGO

Hermínio Corrêa de Almeida 334.286.398-63 Secretário de Planejamento

Caüm Orlam Gonçalves 312.365.388-97 Secretário Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente

Ana Carolina Gazzola Marcelo 324.622.298-33 Secretário Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo

Artigo - 22 - O cargo em comissão é por tempo integral, ou seja, 40

horas/semanais.

Artigo - 32 - Fica o Departamento Pessoal encarregado de adotar as
providências que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo - 42 - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, sendo seus efeitos retroativos à 03/12/18, revogados as disposições em
contrário.

Prefei Municipal de Pereiras, data supra.

Miguei^mazela
Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta prefeitura municipal na data
niencionada acima.
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